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RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar com ressalva o 2º Relatório Quadrimestral de Prestação de Contas (RQPC) 2024 
da Secretaria Municipal de Saúde de São José dos Pinhais. 
Parágrafo único. O referido Relatório fica aprovado com a ressalva de que a Comissão de 
Orçamento e Finanças do Conselho Municipal de Saúde possa analisar todas as dúvidas em 
relação à execução orçamentária para apresentar ao Pleno do Conselho o seu parecer. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua homologação, e revogam-se as 
disposições em contrário. 
São José dos Pinhais, 25 de setembro de 2024. 
 
Fabrício Alves Tambolo 
Presidente 
Gestão CMS/SJP 2024-2028 
Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais 
 
José Dalmi Dissenha 
Secretário Municipal de Saúde 
Homologado a presente Resolução em 25/09/2024 
 
 

Resolução n.º 277, de 25 de setembro de 2024 – CMS/SJP 
Dispõe sobre a atualização da composição da Mesa Diretora do Conselho Municipal de 
Saúde de São José dos Pinhais. 
O Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, no uso de suas prerrogativas 
conferidas pela Lei Federal n.º 8.080/1990, Lei Federal n.º 8.142/1990, Lei Municipal n.º 
1.435/2009, Resolução n.º 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, e suas alterações; 
Considerando a 64ª Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde, que ocorreu aos 
vinte e cinco dias do mês de setembro de 2024, na qual foi eleito como 2º Secretário da Mesa 
Diretora, em virtude de vacância da vaga, o Conselheiro Antonio Marcos dos Santos por 
unanimidade dos Conselheiros presentes, com 11 votos favoráveis; 
RESOLVE: 
Art. 1º Oficializar a atualização da composição da Mesa Diretora do mandato 2024-2026 do 
Conselho Municipal de Saúde: 
I - Presidente: Fabrício Alves Tambolo - Segmento Trabalhador. 
II - Vice-Presidente: Antonia Vaz de Lima do Nascimento - Segmento Usuário. 
III - 1º Secretário: Amilton José Ferreira de Paula - Segmento Gestor. 
IV - 2º Secretário: Antonio Marcos dos Santos - Segmento Usuário. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua homologação, e revogam-se as 
disposições em contrário. 
São José dos Pinhais, 25 de setembro de 2024. 
 
Fabrício Alves Tambolo 
Presidente 
Gestão CMS/SJP 2024-2028 
Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais 
 
José Dalmi Dissenha 
Secretário Municipal de Saúde 
Homologado a presente Resolução em 25/09/2024 
 
 


